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Acrescente-se, ao art. 9° da Lei n® 12,608, de 10 de abril de 2012, os seguintes

dispositivos:
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Vil - prover o pagamento do aluguel social s familias atingidas por desastre

e

VII - promover a realizagédo bianual da Conferéncia Nacional de Protecido e

Defesa Civil, como instancia de participagdo social e de orientagio no

planejamento das agdes de protegéo civil.

Paragrafo tinico. Compete ao 6rgéo colegiado mencionado no art. 12 desta
Lei definir os critérios gerais para o pagamento do alugue! social as familias

atingidas por desastre” (NR)

JUSTIFICAGAO

O provimento de aluguel social as familias atingidas por desastre é
fundamental para minimizar o sofrimento da populagdo. E importante que
essa medida esteja prevista em lei, como competéncia de todas as unidades
da Federagédo, cabendo ao érgédo colegiado do Sistema Nacional de Protecio
e Defesa Civil o estabelecimento de normas para sua aplicacéo.
Além disso, a legislagdo nacional sobre protegédo e defesa civil deve ser
fortalecida no que diz respeito a participagdo da sociedade civil na sua
execugdo. Por isso, propomos que a realizagdo bianual da Conferéncia
Nacional de Protegédo e Defesa Civil torne-se uma obrigagio dos Entes da
Federagdo. Essa Conferéncia constitui excelente oportunidade de dialogo
entre 0s 6rgdos gestores e a sociedade e é um instrumento de ampliagédo da

consciéncia nacional sobre a prevencio de desastres.
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